
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00002/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 126.000,00
(cento  e vinte   e seis   mil reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.011.004 - SERVIÇOS DE SANEAMENTOUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

452 - SERVIÇOS URBANOSSubfunção.......:

0611 - SANEAMENTO BASICO URBANOPrograma........:

2.162  - RATEIO PARTICIPAÇÃO CONSORCIO SANEAMENTO BÁSProj/Ativ.........:

3.3.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

R$ 17.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00474

4.4.71.70.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

R$ 500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00475

02.012.001 - COORD. SEC. MUN. DES. EC. MEIO AMBIENTEUnid. Orc........:

18 - GESTÃO AMBIENTALFunção............:

542 - CONTROLE AMBIENTALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.153  - MANUT. CONV. ASSOCIAÇÃO CAMAREProj/Ativ.........:

3.3.50.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

R$ 108.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00490

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 126.000,00 (cento  e vinte   e seis   mil reais ),
referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.011.003 - SERV. DE UTILIDADE PÚBLICAUnid. Orc........:

15 - URBANISMOFunção............:

451 - INFRA_ESTRUTURA URBANASubfunção......:

0501 - VIAS E LOGRADOUROS URBANOSPrograma........:

2.127  - MANUT.ATIV. SERVIÇOS DE VIAS URBANASProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 18.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00433

3.061  - CONSTR.\MELHORAM.VIAS URBANAS MUNICIPAISProj/Ativ.........:
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4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

R$ 108.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00455

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  22 DE JANEIRO DE 2024
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